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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Processo Administrativo nº 127/2026 

Pregão Eletrônico nº ___/2026 

Fundo Municipal de Saúde de Tocantinópolis/TO 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/2026 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TOCANTINÓPOLIS/TO, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº ________, com sede administrativa à 

____________, neste ato representado pela Secretária Municipal de Saúde, Sra. Maria 

Conceição Marinho de Farias Rêgo, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, e a 

empresa: 

[NOME DA EMPRESA VENCEDORA], inscrita no CNPJ nº ____________, com sede à 

____________, neste ato representada por ____________, doravante denominada 

FORNECEDOR REGISTRADO, 

têm entre si justo e avençado a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, decorrente do 

Pregão Eletrônico nº ___/2026, regido pela Lei Federal nº 14.133/2021, mediante as cláusulas 

seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada no fornecimento 

de 64 (sessenta e quatro) tablets novos, destinados aos Agentes Comunitários de Saúde (ACS) 

e Agentes de Combate às Endemias (ACE) do Município de Tocantinópolis/TO, conforme 

especificações do Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 

• Item: Tablet  

• Quantidade: 64 unidades  

• Valor unitário: R$ ________  

• Valor total registrado: R$ ________  

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DA ATA 

A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser 

prorrogada nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

O fornecimento será realizado conforme demanda do Órgão Gerenciador, mediante Ordem de 

Fornecimento, observando: 

• Entrega em até 05 (Cinco) dias úteis;  

• Entrega no Almoxarifado Central da Secretaria Municipal de Saúde;  

• Entrega de forma parcelada no Almoxarifado Central da Secretaria Municipal de Saúde;  

• Conformidade com o Termo de Referência;  
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• Garantia mínima de 12 meses.  

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

I – Entregar produtos novos e homologados pela ANATEL; 

II – Substituir produtos defeituosos em até 02 dias úteis; 

III – Manter condições de habilitação; 

IV – Garantir suporte técnico e assistência; 

V – Responsabilizar-se por frete, transporte e entrega. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

I – Gerenciar a Ata; 

II – Fiscalizar execução; 

III – Emitir ordens de fornecimento; 

IV – Efetuar pagamentos após recebimento definitivo; 

V – Aplicar sanções administrativas. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 

O pagamento será realizado em parcela única, após o recebimento definitivo dos bens e atesto da 

fiscalização. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO 

A execução será acompanhada por servidores designados formalmente, incluindo fiscalização 

técnica e administrativa. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Aplicam-se as sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, incluindo advertência, multa, 

impedimento de licitar e declaração de inidoneidade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA 

A Ata poderá ser cancelada por: 

I – Descumprimento contratual; 

II – Interesse público devidamente justificado; 

III – Solicitação do fornecedor aceita pela Administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DECRIÇÃO DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA NATUREZA DA DESPESA 

13.10.10.301.0015.2.081 – Manut. Prog. Agente Com. Saúde; 

13.10.10.305.0014.2.142 – Manut. Agentes de Combate às Endemias; 
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4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ADESÃO À ATA (CARONA) 

A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante observância dos seguintes requisitos: 

I – Aceitação formal do Órgão Gerenciador; 

II – Demonstração de vantajosidade da adesão; 

III – Consulta e anuência do fornecedor registrado; 

IV – Respeito aos limites quantitativos previstos na legislação vigente; 

V – Compatibilidade do objeto com as necessidades do órgão aderente. 

§1º A adesão não poderá exceder os quantitativos registrados nesta Ata, salvo disposição legal 

expressa. 

§2º O fornecedor deverá aceitar ou recusar a adesão conforme disponibilidade e capacidade de 

atendimento. 

§3º A responsabilidade pela execução contratual decorrente da adesão será do órgão aderente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

A presente Ata vincula-se integralmente ao Edital do Pregão Eletrônico nº ___/2026 e ao Termo 

de Referência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Tocantinópolis/TO para dirimir conflitos decorrentes desta Ata. 

 

E por estarem de pleno acordo, firmam a presente Ata em duas vias de igual teor. 

Tocantinópolis/TO, ___ de __________ de 2026. 

 

_____________________________________ 

Maria Conceição Marinho de Farias Rêgo 

Secretária Municipal de Saúde 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

_____________________________________ 

[Representante da Empresa] 

[Nome da Empresa] 

FORNECEDOR REGISTRADO 

 


